
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I N2 683/88 

Dá denominação a via pública 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen 

tantes legais, aprovou e eu» em seu nome, aprovo e pramulgo a seguin

te Lei: 

AjDt.l2 - Fica denominada Praça Duarte ITafuri o 

espaço público localizado no entrocamento da Avenida Santa Rita e Rua 

Gomes Barbosa, cem cerca de 51» 12 m̂ . 

Art. 22-0 Poder Executivo providenciará a urba 

nização e sinalização da referida Praça, dentro de 90 (noventa) dias, 

a partir da publicação desta Lei, cem devida ccmunicação à CEMIG, TE

LEMIG? SAAE e ECT. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

viçosa, 05 de maio de 1966 

José Américo Garcia 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 02/05/88) 
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